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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO FRANCISCO D0 BREJÃO-MA

CNPJ. 01.616.682/000 l -24
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FFLANclsco  lm  BREJÃo  (RAA)  E  M.   DA  s.   MESQurTA
sERvlços E TECNcn.oGIA

A  CÂMARA  MUNICIF]AL  DE  SÂO  FRANCISCO  DO  BREJÂO  (MA),  pessoa jurídica  de  direito  públíco
intemo, inscii(o no CNPJ/MF n° 01.616.682/0001-24,  com sede administrativa na Av.  Bahia n° 171,  Centro,
por  seu  Presidente,  ALLYSSON  NORDHAN  ALBUQUERQUE  DA  COSTA,  brasíleiro,  agente  político,
doravante  denominado  CONTRATANTE  e  M.  DA  S.  MESQUITA  SERVIÇOS  E  TECNOLOGIA,  pe§soa
jurídioa de direito privado inscrü no CNPJ sob o n° 16.799.630/0001 -08,  com sede na Rua Tiradentes n°
477,  Centro,  João  Lisboa  -  MA,  neste  ato  representada  pelo  Sr,  Mizael  da  Silva  Mesquíta,  brasileiro,
casado,  empresário,  poriador da  cédula  de  identk]ade  de  n° 032274192006-5  SESP  -MA e  do  CPF  n°
036.870,323-10, tendo em vista o qiie consta no Processo Adminzstraitivo n° 002G026 e em observância
às  díspo§jções  da  Lei  n°  14.133,  de  1° de  abril  de  2021,  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem oelebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do  processo  de  Dispen§a  de  Licitação  n®  002/2026,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1,1.  0 objeto do presente Temo de Contrato é a locação de sistema de processo legislativo/administrativo
em   plataforma   web   para   o   Poder   Legislativo   Municipal,   confome   especificações   e   quantitativos
estabelecidos no Temo de Referência, qiie integra o processo de Dispensa de Licjtação n.' 002/2026.
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa de Licitação n° 002/2026,  identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3.  Discríminação do objeto:

lTEM OBJETO uND QTD(meses) V. UNT. V. TOTAL

1

Contratação de empre§a especializada  para  a

SERV 12 5.000,00 60_000,00
locação        de        sistema       de        processo
legislativo/administrativo  em   plataforma  web,
E}elo período de  12 (doze) meses.

1.4. Vincu[am esta contratação. independentemente de transcrição:
1.4.1. 0 Termo de Referência;
1.4.2. A Proposta do contratado;
1,4,3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÉNCIA
2,1. 0 prazo de vigência deste Temo de Contrato é aquele fixado no Temo de Fieferência, com início na
data de 27/02/2026 e encerramento em doze meses,  na foma do ah,105, da Lei n° 14.133/2021.
2.1.1.   0   prazo  de  vigência   gerá  automaticamente   prorrogado,   independentemente  de  termo  aditivo,
quando  o  objeto  não  for  conc[uído  no  período  firmado  acima,  ressah/adas  as  providências  cabíveis  no
caso de culpa do,contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS  DE  EXECUçÂO E GESTÃO CONTIUTUAIS (art. 92, IV, Vll e
Xvlll)
3.1,  0  regime de execução contratual,  os  modelos de gestão e de execução,  assim  como os  prazos.e
condições de conclusão] entrega, observação e nÊcebimento do objeto constam no Temo de Referência,
anexo a este Contrato`

4. CLÁUSULA OUARTA -SUBCONTRATAÇÃ0
4.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.
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5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇ0
5.1. 0 valor do piesente Termo de Contrato é de R$ 60,000,00 (sessenta mil reais)
5 2.  No  valor  acima  estão  incluidas  todas  as  despesas  oídináíías  díietas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  contratual,   inclusíve  tributos  e/ou   impostos,   encargos  sociais,   trabalhistas,   previdenciários,
fiscais e comerciais incdentes, taxa de administ[ação, frete,  segL]ro e outros necessários ao cumprimento
Íntegral do objeto da contratação.
5.3.   0  valor  acima  é  meramente  estimativo,   de  forma  que  cÊ  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos,

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e V])
6.1.  0  prazo  para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arL 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fiixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados,  mediante a aplicação,  pelo contratante]  do  índice  lpcA,  exclusívamente para  as obrigações
iniciadas e concluídas e concluidas após a ocorrência da anualk]ade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao primeiro,  o  interregno  m[nímo de  um  ano  será contado  a  panir dos
efeitos financeiros do último reajiiste.
7.4.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do(s)  Índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante  pagará  ao
contratado a importância calculada pela úmma variação conhecjda, liquidando a dfferença correspondente
tão logo seja(m) divuúado(s) o(s)  indice(s) definitivo(s).
7.5.   Nas   aferições   finais,   o(s)   indice(s)   utilizado(s)   para   reajuste   será(ão),   obrigatoriamente,   o(s)
definí[ivo(s).
7.6.  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou  de  qualqiier
forma  não  possa(m)  mais  ser utilizado(s),  será(ão)  adotado(§),  em  substftuição,  o(s)  qLie vier(em)  a  ser
deteminado(s) pela legíslação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão kggal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adftivo.
7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

a. CLÁUSULA OITAVA -OBFUGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV)
8.1, São obrigaçôes do Contratante:
8.2.  Exigir o cumprímento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
8.3, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4.   Notfficar  o   Contratado,   por  escrito,   sobre  vícios,   defeitos  ou   incorreções  verificadas   no   objeto
fornecido,   para  que  seja   por  ele  substituído,   reparado  ou  corrigido,   no  total   ou  em  parte,   às  §uas
expensas;
8.5. Acomparihar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrúações pelo Contratado;
8.6.  Efetuar o  pagamento  ao  Contratado  do  valor correspondente  ao fornecimento  do  objeto,  no  prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Cpntratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Poder Legislawo Municipal para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de óbrigações pelo Contratado;
8.9.  Explicitamente emjtir deci§ão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato,  ressah/ados os requerimentos manffestamente impekinentes, meramente protelatóriQs
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do reqiierimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por Úual periodo.
8.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiFo  feitos  pelo
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.
8.12.  A  Administra.ção  não  responderá  por  qu@isquer  compromissos  as§umidos  pelo  Contratado  côm
terceiros, ainda qLie vlnculados à execução do conúato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
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em decorrência de ato do Contratado, de seus empTegados, prepostos ou subordínados.

9. CLÁUSULA NONA -OBRICAçÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, Xvl e Xvll)
9.1.  0  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em  seus  anexos,
assumindo como exclusÊvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfefta execiição do
objeto, observando, ainda, as obrúações a seguir cli'spostas:
9.2.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,  com iima versão em ponuguês,  e da relação
da rede de assístência técnica autorizada:
9.3.  Responsabilizar-se pelo§ vícios e danos decorrentes do objeto, de acofdo com o Código de Defesa do
Consumk]or (Lei n° 8.078, de 1990);
9.4.  Comunicar  ao  contratante,  no  pi`azo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que  antecede  a  data  da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçao;
9,5. Atender às deteminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conti.ato ou autoridade superior
(art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados;
9,6,  Reparar, corrúir,  remover,  reconstruir ou substituir, às suas expensas,  no total oii em parte,  no prazo
fixado pelo fisca] do contrato, os bens nos quais se verificarem vlcios, defeftos ou  incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.7.  Responsabilizar-se  pelos vícios  e danos decorrentes da execução  do objeto,  bem  como  por todo  e
qualquer dano causado à Administíação ou terceiros,  não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratLial  pelo  contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigjda, o valor corTespondente aos danos softidos;
9.8.  Quando  não  for  possivel  a  verificação da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro de  Fornecedores  -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes doctimento§..
1 ) prova de regularidade relativa à Segurídade Social;
2) certidão conjunta relatíva aos tributos federais e à DÍvida Atíva da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a  Fazenda  Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratad o;
4) Ceftídão de Regularidade do FGTS -CRF; e
5) Certídão Negativa de Débftos Trabalhistas -CNDT;
9.9`  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhista§,  previdenciárias,  fiscais,
comerciais   e   as   demais   previstas   em   legislação   especlfica,   cuja   inadimplêncla   não   transfere   a
responsabilídade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fi§cal do contrato,  no prazo de 24 (rinte e quatro) horas. qualquer ocorrência anomal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conti.atual.
9.11.  Paralisar,  por deteminação do contratante,  qualquer atívidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnjca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9,12, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidag para habilitação na licitação;
9.13.  Cumprir,  durante todo o periodo de execução do contrato,  a reserva de cargos prevista em leí para
pessoa com deficiência,  para  reabimado da  Previdência Social  ou  para aprendiz.  bem  como  as  reservas
de cargos previstas na legislação (ari.116, da Lej n.° 14.133, de 2021);
9.14,  Comprcwar a  reserva  de  cargos  a  que  se  refere  a  cláusula  acima,  no  prazo  fixado  pelo  flscal  do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parãgrafo único,
da Lei n.° 14.133í de 2021);
9.15. Guardar sigilo sóbre todas as infomações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9,i6.  Arcar com  o  Ônus decorrente de éventual equívoco  no dimensionamento  dos  quantitativos  de sua
proposta,   inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  ftturos  e  incertos,   devendo
complementá-los,  caso o previsto inicialmente em sua proposta  não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação,  exceto quando ocomer algum dos eventos arrolados no art.124,11,  d,  da  Lei n°
14.133, de 2021.
9.17.  Cumprir,  além dos postubdos legais vigentes de âmbito féderal,  estadual ou  munk;ipal,  as  normas
de segurança do contratante;
9.18.   Alocar  os  empregados   necessários,   com   habilitação  e  conhecimento   adequados,   ao   perieito
cumprimento   das. ckiusulas   deste   contrato,   fomeoendo   os   materiais,   equipamentos,   ferramentas   e
utensílios demandados,  cuja quantidade, qualidade e tecnobgia deverão atender às recomendações de
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boa técníca e a legislação de regência;
9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres pievistos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de
2018,  adotando  medidas  eficazes  para  proteção  de  dados  pessoais  a  que tenha  acesso  por  força  da
execução deste contrato;
9.20.  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  obsewância  às  nomas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  de  execução  do  objeto  e  nas
melhores condíções de segurança, húiene e disciplina.
9.21.  Submeter previamente.  por escrito.  ao contratante,  para análise e aprovação,  quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial de§critivo ou instrumento congênere.
9.22.  Não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,  exceto  na condíção de
aprendiz  para  os  maiores  de quatorze  anos,  nem  permitir a  utilização  do trabalho  do  menor  de dezoito
ancw3 em trabalho notumo,  perigo§o ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GAFtANTIA DE EXECUçÂO (art. 92, Xll)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execLição.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -lNFFtAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ail. 92, XJV)
11.1. Comete infração administrativa, nos temo§ da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexeciição parcial do contrato;
b) der causa à inexecução paTcial do contrato que cause grave dano à Adminjstração ou ao funcionamento
dos serviços públk:os ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justifiüdo;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incori.er nas infrações acima descrita§ as §eguintes sanções:
i.  Advertência,  quando  o  contratado  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato,  sempre  que  não  se
justfficar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ii.  lmpedimento de licftar e contratar,  quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b",  "c" e "d" do
subkem  acima deste  Contrato,  sempre  que  não  se justificar a  imposição  de  penalidade  mais grave  (art.
156,  § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
iii.   Declaraçâo  de  injdoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  a`§  condutas  descritas  nas
alíneas  "ep,  "f',  .g"  e  "h°  do  subitem  acima  deste  Contrato,  bem  como  nas  alíneas  "b",  Wc"  e  "d",  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aft.156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 );
iv.  Mufta:
1.  Moratória de 0,1%  (zero vírgLila  um  por cento)  por dia de atraso injustificado sobre o valor da  parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
2.  Moratória  de  1%  (um  por  cento)  por  dia  de atraso  injustificado  sobre  o valor  total  do  contrato,  até  o
máximo de  10%  (dez por cento),  pe[a  jnobservâncja do  prazo fixado  para  apresentação,  suplementação
ou reposição da garantia.

i.  atraso superior a 30 (trinta)  dias autoriza a Administração a promover a extinção do coritrato por
descümprimento ou cumprimento irregubr de suas cláu§ulas, conforme dispõe o inciso 1 do aít.137
da  Lei  n.14.133, de 2021.

3.  Compensatória,  pàra  as  inftações descritas  nas alineas "e"  a "h. do subítem  11.1,  de  5%  do valor do
Contrato.
4. Compensatória,  para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem  11.1, de 20%  do
valor do Contrato.
5. Para infração descma na alínea "b" do subítem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato.
6. Para infrações descrftas na aliriea "d" do subitem 11.1, a multa será de 3% do vak)r do Contrato.
7.  Para  a  infração  descrita  na  alínea  aa"  do  subftem  11.1,  a  mulla  será  de  3%  do  valor  do  Contrato,
ressah/adas as seguintes infrações:
11.3.  A aplicação das §anções previstas  ne§te Contrato  não exclui,  em hipótese a©uma,  a obrigação de
reparação i'ntegral.do dano causado ao Contratante (art.156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.1.  Todas as sanções previstas  neste Contrato  poderão ser aplicadas cumubtivamente com  a  multa
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(art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021 ).
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.3.3.   Se   a   multa   aplicada  e   as   Índenizações   cabíveis  forem   superiores   ao  valor  do   pagamento
eventualmente  devido  pelo  Contratante  ao  Contratado,  ak5m  da  perda  desse  valor,  a  diferença  será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (ar[.156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
11.3.4.     Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recolhida
administratlvamente   no   prazo   máximo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   data   do   recebimento   da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1 .4. A aplicação das §anções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capiit e parágrafos do art.  1 58 da
Lei   n°   14`133/21   para   a§   penalidades   de   impedimento   de   licitar   e   contratar  e   de   declaração   de
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5.  Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos qLie dela provierem paía o Contratante;
e) a  implantação ou  o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme nomas e orientações dos
Órgãos de controle.
11.6.  Os atos  previstos  como  jnfrações  adminjstrativas  na  Lei  n°  14.133,  de 2021,  ou em  outras  leís  de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipíficados como atos lesivos na Lei n°
12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgadcB  conjuntamente,   nos  mesmos  autos,  observados  o  mo
procedimental e autoridade competente definidos na reférida Lei (art.159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá §er desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar,  encobrir ou dissimubr a  prática dos atos  ilíc+tos previstos  neste Contrato ou  para
provocar confusão  patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções aplicadas à  pessoa jurídica
serao  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa juriclica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a  obrigatoriedade  de
análise jurídica prévia (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021)
11.8. 0 Contratante deverá,  no prazo máximo de  15 (quinze) dias úteis,  contado da data de apl.icação da
§anção,  infomar  e  manter  atualizados  os  dados  relatívos  às  sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de
publicidade no Cadastro Nacional de Empre§as  lnídõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas  Punidas  (Cnep),  instítuídos no âmbito do  Poder Executivo  Federal.  (Art.161,  da  Lei  n°  14.133,
de 2021 ).
11.9.  As  sanções  de  impedimento  de  licílar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
contratar são passíveis de reabmtação na forma do art.  163 da Lei n° 14.133/21.
11.10. Os débftos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administratíva
e/ou indenizações, não inscrftos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
cTéditos   devidos   pelo   referido   órgão   decomentes   deste   me§mo   contrato   ou   de   outros   contratos
administrativos  que  o  contratado  possua  com  o  mesmo  órgão  ora  contratante,  na  forma  da  lnstrução
Nomativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, X]X)
12.1. 0 contrato será .extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,  ainda qLie isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.  Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará  prorrogada  até  a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a Administração  provklenciar a  readequação  do  cronograma
fixado para o contrato.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele consmiiído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecti\ras sanções administrawas; e
b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso,  adotará  as  medidas admjtidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. 0 contrato pqderá seí extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipukadas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artüo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
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assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1.  Nesta mpótese, aplicam-se também os amgos 138 e 139 da me§ma Lei.
12.3.2.  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidacle  ou  da  estTutura  da  empresa  não  ensejará  a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1.  Se  a  operação  implicar mudança  da  pessoa jurídica  contratada.  deverá  ser fomaljzado  termo
aditi'vo para ar(eração subjetiva.
12.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já ciimpridos ou parcia[mente cumprido§;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3.  lndenizações e multas.
12.5,  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-
financeiro,  hipótese em que será conoedida indenização por meio de termo indenizatório (an.  131, caput,
da  Lei n.°  14.133,  de 2021).
12.6.  0  contrato  poderá  ser  extinto  ca§o  se  constate  que  o  contratado  mantém  vínculo  de  natureza
técnica,   comercial,   econõmica,   financeira,   trabalhista   ou   civil   com   dirigente   do   órgão   ou   entidade
contratante ou com  agente público que tenha desempenhado função  na  lícjtação ou atue  na fiscalização
oii  na gestão do contrato,  oii que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art.14,  inciso lv, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFiA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ait. 92, Vlll)
13.1.  As  despesas  decorrentes  da  preserite  contratação  comerão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercício, na dotação abaixo discrimjnada:

01.031.0001.2Ú01  Manutenção das Atividades do Poder Legislativo
3 3 90.39 -Outros Serviços de Teroeiros -Pessoa Jurídica

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111)
14.1.  Os  casos  omissos  §erão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°
14.133,   de  2021,   e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,   segundo  as  disposições
contidas na Lei n° 8.078, de  1990 -Código de Defesa do Consumidor -e normas e princlpio§ gerais dc6
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçÕES
15.1    Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.   124  e  seguíntes  da  Lei  n°
14.133, de 2021.
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os aci'éscimos ou supressões
que  se  fizerem  necessários,  até  o  limíle  de  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do  valor  inicíal  atualizado  do
contrato.
15,3. As alterações contratuais deverão ser promovjdas mediante ceFebração de temo aditivo,  submetido
à prévia  aprovação da consultoi.ia jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo devená  oconer no prazo máximo
de 1  (um) mês (ad,132 da Lei n° 14.133, de 2021).
15.4.  Registros  que  não  caracterizam  arteração do  contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada.a celebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16.1.   lncumbjrá   ao  contratante  divulgar  o  presente   instrumento  no  Porhl   Nacional  de  Contratações
Pública§ (PNCP), na foma prevista no an. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítío oficial
na lntemet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art.  8°, §2°, da Lei n.12.527, de
2011, c/c ah. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTllvIA -FOR0
17.1.  É  eleito  o  Foro da  cidade  de Açailãndia  (MA),  comarca da  qual  o  municipio  de  São-Francisco do
Brejão  (MA)  é  temo  judiciário,  para  dirimir  os  lftígios  qiie  decorTerem  da  execução  deste  Termo  de
Contrato qife não possam ser compostos pela conciliação, confomie art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.
Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi  lavrado em duas (duas) vias de
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igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Francisco do Brejão (MA), 27 de fevereiro de 2026

MESQun.A:03687o323io#S:v2^2og,¥#7o"3"z3ào

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

CPF:
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